
Estedo do Ceará

ú Poder Executivo Municipal

cONTRATO N" 20250303

PROCESSO ,{D TI\ISTRATIVO N' 07OlOOO3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETAR]A DA CULTURA, TURISMO E
COMUNICAÇÂO E A EMPRESA FSARC - FREEZA
SISTEMA DE AR CONDiCIONADO LTDA

O(A) Sec, da Cultura, Turismo e ComunicaÇáo, com sede no(a) Av. Bezerra de lvlenezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981/0001-76, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) FRANCISCA ÍVARIANE ALVES DE SOUZA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR
CONDICIONADO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/tr/F No 40.258.47910001-85 sediado(a) no(a) RUA
ANTONIO FELINTO GRANJEIRO,48, ANTONIO FELINTO, I\.4ombaÇa / CE - CEP: 63.610-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva
Nasclmento, portador(a) do CPF n" CPF/IVF N" 036.035.943-47, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n'07010003/25 e em observância às disposiÇões da Lei n0 14.133,
de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 2025022101PERP, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSUI-A PRIMEIRA - DO OBJETO
I .1. O objeto do plesente instrurnento é AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA CULTURA.TURISMO E COMUNICAÇÀO
DO MLTNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. corrlo[rre especificaçõcs tccnicas e nas condiçõcs
cstabclccidas no Termo de R.'ler'üncia.

L2. Objeto da contratação:

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
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Prefeitura Municipal de Jaguarib

M^RGARNÁ 3KG PRMoR Unidade 2.0 l2.ll0

nargâriía: o)balagem de 03 kg..om dadôs de ideírificãçào do prcduto. Dàrcá dô fab.ic.íre, ptuo dc vâridâd. e peso liquido

OVO IN NÁT1IRA DE CÀlÍNI]A
ã^órno TÍJUCA Unidade 100.0 0.86 8ó.00

OvoNaNsl de(ialjíha CaipÍn. Tempo Máximo de l0 Dias 
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FâriÍha de mllho aocadâ(FlocÂO),picorc de 500 g lilrD de impurczâs. eúbalôgcm em pcrteilà cslado d€ consaryaçào. apres€nraçio,
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1.3. São instnrmento que vinculam estâ contmtação, independentemente de uanscrição:

1.3.1. O Tern.ro dc Referôncia;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Evennrais anexos dos documentos supracitados.

clÁusut-l srcuNDA - DA vIGÊNcta r DA PRoRRocAÇÃo
2.1. O prazo dc vigência da contratação é até 3 I de dezembro de 202 5, contados da data de assinatuÍa do

contrato, na lbnna do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser proffogável conforme o an. 107 da

Lei n' 14.133. de 2021.

2.1 .1. O prazo de vigência será automaticamente proffogado, indepcndentcmente de temo aditivo, quando

o objcto nào for concluído no período firnrado acima, ressalvadas as plovidências cabívcis no caso dc culpa

do CONTRATADO, plevistas neste instlumento. ANroNtoFLAVto 
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3.1. Os termos em relaçâo ao regir:re de execução contlatual, do modelo «le gestào, assim como os prazos
e condições de conclusão. entlega. obsel'vação e recebimento do objeto constâm no Termo de Referência,
ancxo ao edital,

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃ0
4.1 . Não será adlnitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - Do vALoR
5.1. O valof total da contratâção é deRS 4.219.80 (quatro nril, duzcntos c dezenove reais e oitenta
centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decortentes da execuçào
do objeto, irrclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa dc adlninisfação, fiete, seguro e outÍos necessários ao cumpr imento intcgral
do objeto da contrataçâo.
5,3. O valor acima é meramente cstimativo, de forma quc os pagarnentos devidos ao CONTRATADO
depender'ão dos quantitativos efetivamente forneciclos.

CLAUSULA SEXTA - PÀGAMENTO
6. L O prazo para pagamenlo ao contratado e demais condições a ele refelentes encontram-se definidos no
Tenro de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃ0
7. L Os preços íricialmerrte contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2. Após o irltenegno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
irriciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE. nrediante aplicaçâo do
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Anrpio (lPCA), exclusivamcnte para as obrigações iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prinreiro, o intcrregno mínimo dc 1 (um) arlo scrá contado a partir dos
efeitos financeiros do último rcajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo dir.ulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a inrpottância calculada pela irllima variaqão conhccicla, liquidando a difcrença
corcspondente tão logo seja(m) di',rlgado(s) o(s) índicc(s) dcfinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fonna
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) âdotado(s), em substitriiçào. o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então cnr vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as pafies elegerâo novo índice oficial, pala
reajustamento do preço do valor rerrancscente, por meio de tenno aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por aposlilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econôrnico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso lortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repafiição objetiva de risco
estabelccida no contrato. ANroNro FlÁvro 
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Estado do Ceará
Poder Executivo Muricipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

clÁusula olrAvA - DAs oBRrcaçons oo coNTRATANTE
8.'l . Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1,1. Exigir o cumpdmento de rodas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contÍato e scus anexos;
8. 1 ,2. Receber o objeto no pt azo e condiçôes estabelecidas no Termo tle Referência:
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, pol cscrito, sobre vícios, defeitos ou iucon'eções vcrificadas no objero
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou coffigido, no total oll em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprirnento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a emplesâ pata emissão de Nota Fiscal ro que pertine à parcela incontroversa da
execuçào do ob1eto, para efeito de liquiclação e pâgamento. quando houver controvérsia sobre a execuçào
do objeto, quanto à dinrcnsâo, qualidadc e quantidade, conformc o ar.t. 1 43 da Lei u" 14. 1 3 3, de 2021 ,

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecinento do objeto, no
prazo, fotma e condiçôes cstabelccidos no presente Contl'ato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Conrlato;
8.1.8. Cientificar o órgão dc Íeprcse taçãojudicial a Procuradoria do Municipio para adoção das nrcdidas
cabiveis quando do descumprimento cle obrigações pelo CONTRATADO;
8.l.8.1. Explicitamente clnitir decisão sobrc todas as solicitaçõcs e rcclamações rclacionadas à execuçào
do presente Tcrmo dc Contrato, rcssalvados os requerimcntos manifestamcnte impertinentes, mcralnente
protelatórios ou de nenhurn interesse para a boa execução tlo ajuste.
8. 1 ,8.2. Concluída a instrução do lcquerimento, a contar da data do protocolo, a Administração terá o prazo
de l0 (dcz) dias, admitida a proÍr'ogação motivada por ígual período.

8.1.9. Respondel eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contl'atado llo prazo nráxirno de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descump|imento de cláusulas corltratuais.

8.2. A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do col'ltlato, bern como pol qualquer dauo causado a teÍceiros
em dccorrêrrcia de ato do CONTRATADO, de scus empt cgados, prepostos ou subordinados.

m ç,
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CLÁUSULA NOI§A. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.I . O CONTRATADO dcve cumprir todas as obrigações constantcs deste ContÍato e elIl seus ancxos,

assumindo como cxclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita cxecuçào do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostâs:

9.1 .l . Rcsponsabilizar-sc pelos vícios c dauos decorrcntes do objeto, de acordo com os altigos 12, I3 e l7
a 27, do Código de Defesa do Corrsutlidor;
9.I .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega,

os rrrotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cour a devida comprovação;

9.I .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridâde superior e prestar

todo esclarecimento ou infonr.ração por cles soiicitados (inciso II do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.I ,4. Reparâr', cor'r'igir, remover, reconshufu olr substituir, às suas expensas, rlo total ou em parte. no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇões resultantes

da execução ou dos rnateriais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deco entes da execução do objeto, bell1 como por todo e
qualquer dano causaclo à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompanhar.nento da execução contÍâtual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor co.uespondente aos danos sofridos;

ANÍONIO FLAVIO
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Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

9.1.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores , o

CONTRATADO deverá enn'egar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com â Nota
Fiscal ou i11stÍumcuto de cobrança equivalcnte para fins dc pagamellto, os seguintcs documentos:
9.1 .6.1 . Prova de reguladdade relativa à Seguridade Social;
9.L6.2. Certidão conjunta rclativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que colnprovem â regularidade perante a Fazenda Estaclual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO:
9.1 .6.4. Ceridào de Regulalidade do FGTS (CRF):

9.I .6.5. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Ceftidões que compÍovem a regularidade pelante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimcnto de todas as obrigaçôes trabalhistas, prcvidenciárias. fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidade âo contÍatante e nào poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Cor.nunicar ao Fiscal do conffato, no prazo de 24 (vintc c quatro) holas. qualquer ocorência anolmal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contmtual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividadc que não csteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em tisco a segulança de pessoas ou bens tle terceiros.

9.1.10. ManteÍ duaute toda a Yigôncia do contrato, em cornpatibilidadc com as obrigações assumidas,

todas as condiçõcs exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçào, na licitação;

9. J .1 1 . Cumpril, tlurante todo o período cle cxecução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiôncia, para rcabilitado da Previdôncia Social ou pata aprcndiz, bem como as rcsei-vas de

cargos previstas na lcgislaçào (art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1 . 12. ComprovaÍ se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pmzo fixado pelo

fiscal do cor1fi'ato, com a indicação dos errpregados que preenchcratn as referidas vagas (parágraÍb únicr-r

do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1 . I 3. Guardar sigilo sobre todas as informaçõcs obtidas em decorência do cumprimctrto do contlato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fecleral, estadual ou muticipal, as normas

de segulança do CONTRATANTE;
f.i.15. Apresentar ficha técnica do prodúo, ou laudo técnico, ou celtificaçào ou outÍo documento que

venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submete| previamentc, por esctito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào, quaisqucr

mudanças nos urétodos executivos que fujam às especificações ilo Termo de Referência e demais

docunrentos da contlataÇão.

10. CLÁUSULA DECIMA. OBRIGAÇOES PERTINENTES À T,CP»

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razào do cefiame ou do contrato administtativo que

eventualmente venha a ser firmado, a pafiir da apresentação da proposta no procedimento de

contrataÇão, indcpendentcmente dc declaração ou de aceitação cxpÍcssa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão scr utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo cotn a boa-fé e com os principios do art. 6'da LGPD.

i 0.3. É vedado o compaÍtilhameúto com terceiros dos dados obtidos Íbra das hipóteses permitidas

em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no plazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação finnados ou que venham a ser celcbrados pelo Contratado.

10.5- Teminado o tratalrento dos dados nos tcmlos do art. 15 da LGPD, ó dever do contÍatado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inclutndo aquelas em que houver
ANÍONIOFLAVIO
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
Iegais ou colrtratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
10.6. E dever do contratado orientar-e treinar seus enrpregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigit'de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo iltegralmente responsável por garantir sua obsewâucia.
10.8. O Conn'atante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais peclidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo tixado pelo ContÍatante, prolrogável
justificadamcntc, quaisquer informaçõcs acerca dos dados pessoais para cumprimcnto da LGPD,
inciusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partif de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a annazenaÍ dados pcssoais, dcvem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
conr registro individual rastreável de tratamentos realizaclos (LGPD, afi.37), com cada acesso,
data, horário e registr-o da finalidadc, pala cfeito dc responsabilização, cm caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10,10.1. Os referidos bancos cle dados devem ser desenvolvidos em fbnnato interoperável, a tim
de garantir a l'eutilização dcsses dados pcia Adnrinistr"ação nas hipóteses previstas na LGPD.

10,1 I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peftinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, etn especial a ANPD por nreio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os conüatos e convênios de que trata o § 1'do at1.26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES
ADNIINISTRATIVAS
1 1.1. Comete infraçào administrativa o licitante que praticar qr:aisquer das hipóteses previstas no

art. T55 daLci n" 14.133, de2021, quais sejanr:

a) Der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) Dcr calsa à inexccuçào parcial clo contrato que cause grave dano à Administtação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletjvo;

c) Dcr causa à iuexecuçào total do conn'ato;

d) Ensejar o letarclamento da execução ou da entrega do objeto da contratação seln motivo justificado;

e) Apresenrar dcclaração ou docurrentação falsa exigida pala o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitaçâo eletrônica ou execuçâo do conttato:

t) Ftaudar a contrataÇào ou pralicar ato ftaudulento na execuçào do contl'ato;

g) Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer ll'aude de qualquet natltt'eza;

h) Praticar ato lcsivo previslo no an. 5" da Lei n' 12.846, de I" de agosto de 2013.

11,2. Serão aplicadas ao responsáve1 pe)as infrações aclministrativas acima descritas as seguintes sanções:

I 1.2, I . Adver.tência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do conüato, sempre que

nào se justificar a imposição de penalidade mais grave ( §2' do arr. 156 da Lei n" 14.133, de 202 | );

1 1.2.2. Impcdirncnto dc licitar c contratar, quando praticaclas as condutas desclitas nas alíneas dc "b", "c"

e "d,' do subiten acirla ileste Tenno de Contrato, selnpre que nào se justiltcar a irnposição rle penalidade

mais gtrave (§4'do arr. 156 da Lei n" 14.133, de 2021): ANToNToFLAVTo 
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11.2.3. Declaração de inirioneidade para licitar ou contmtaÍ, que impedirá o responsável de licitar ou

contÍarar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) aros e máxinro de 6 (scis) anos, nos casos dos subitens "e" a "1r", bem como nos demais
casos que justifiquen: a imposiçào da pcnalidade rnais glave ( §5" do ar1. 156 da Lci n" 14. 1 33, dc 2021).
I I .2.4. Multâ:
11.2.4.1. MoratóIia de 1% (um por pol cento) por dia de atraso iniustiflcâdo sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

I 1 .2.4.l.l. 0 atraso supe or a 30 (triotâ) dias autoriza a Aúrinistraçâo a promover a rescisão do contrato
pot' dcscumpriurcnto ou cumprjn'lcnto iregular de suas cláusulas, conlbrme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n' 14.133, de 2021.

1 1.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze pol cento) sobre o valor total do cônrato, no caso de incxecuçào
total do objeto;
11.3. A aplicaçâo das sanções previstâs rleste Terrno de Contlato nào cxclui, em hipótese algrrma, a

obligaçào de rcparação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" 14.133,
de 2021).

11.4. Todas as sanções plevistas neste Tenro de Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133, dc 2021).

11.4. L Antcs da aplicaçào da multa será facültada a defesa do intercssado no prazo dc 1 5 (quinze) dias
úteis, contado da data dc sua inlimação (alt. 157 da Lei n" 14.I33, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmentc devido pclo CONTRATANTE o CONTRATADO, a1óm da pcrda dessc valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ U'do art. 156 da Lci n'l4.l33, de

2021):

11.4.3. Prcviamcnte ao encaminhanrento à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida
administrativamente no prazo máximo dc 30 (trinÍa) dias, a contar da data do reccbimento da comunicaçào

enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanÇõcs pÍevistas r]cste Corrtrato podcrão set aplicadas culnulativamentc con.r a nlulta (§ 7'
do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1.6. A aplicação das sanções rcalizar-se-á efir plocesso adnrinistrativo que assegrue o contladitório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedinrento previsto no caput e parágÍatbs do art.

158 da Lei n' 14. 133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçào

de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ I " do an. 156 daLei n" 14.133, de 2021):

1 i .7.1 . A natur eza e a gravidade da infração cometida;

1i.7.2. As pcculiaridadcs do caso concreto;

I 1.7,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantesi

11.7.4. Os danos que dela provierem pala o CONTRATANTE:

1 1.7.5. Implantação ou o apcfeiçoamento de prograura de integridadc, confonre nomas e odentações dos

órgàos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações adminisü'ativas na Lei no 14.i33, dc 2021, ou ern ouh'as leis dc

licitações e contratos da Administração Pública que tambénr sejam tipificados como atos lesivos na l-ei n"

12.846, de 2013, serâo apuratlos e .julgados conjuntaments, nos mesmos autos, observados o rito
plocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (arr. 159 da Lei n" 14. I 33, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsidemda sempre quc utilizada com

abuso do direito par-a facilitar, encobril otL dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato oll

para provocal confusão patdmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serãó esten{idos aos seus administradorcs e sócios com poderes de administração. à pessoa juIídica

sucessora ou à enrpresa do mesn'ro ranlo colÍr relaçào de coligação ou controlc, de fato ou de direito. corn
ANTONIO FLAVIO

NA5CIMENTO:0360 Ddo',0.G0,?,,ô5
3594147

&tt,o Án ti,ti§t,it o PDttúto tÍttiu
1\'.Reaerr.t!7[enez?!,JJ(' C?]tto- tugrurlbtt u - cefid - cEP: óJ'!9o'ooo - tukfl)tt( fia - 11tttt 1531



t
a
-.a, Prefeitura Municipal de Jaguaribar

o CONTRATADO, obset'r,ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no 14.133. de 2021);
11.10. O CONTRATANTE dcvcrá, no prazo máxirro i5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instítuídos no âmbito do Poder Exccutivo Federal (aÍ. 1 61 da Lei n' 1 4. 133, de
202t).
11.11. As sanções dc impedimcnto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
coní'atâr' são passíveis dc reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n' 14.133, de 2021 .

11.12. Os débitos do contratado para com a Administlação CONTRATANTE, resuitantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podeÍâo ser compensados. total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão dccorrentes deste mcsmo colltrato ou dc outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ExTINçÃo CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocotra
antes do prazo estipulado pam tanto.

12.2. Se as obrigações nào forcrr cump:'idas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do ct'onograma
fixado para o conh'âto.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no itetr anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará cle constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção clo conÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contÍatual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algurn dos motivos previstos no aftigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como

amigavelmentc, asscgurados o cotrtraditório e a ampla defesa.

12.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se tâmbém os artigos l3 8 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021 .

12-4.2. Ã alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não lestringir sua capacidade de concluir o conttato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juddica colrtratada, deverá ser founalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O tenno de rescisão, sempre que possível, seÍá precedido:

12.5. I . Balanço dos cventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.5.3. indenizaçôes e multas.

12.6. A extírçâo do Contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

frnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de temro indenizatór'io (caput do at1. l3l
da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1 3.1 . As despesas decoffeÍrtes da presente contratação corerão à conta de recursos específicos consignados

no ofçamento, na dotação 1001.13.122.0002.2.078 - Gestao e Manutencao Adm. da sec. de cult uta,

Turismo e Comunicacao, RS 4,219,80 no elemento de dcspesa 33903007: Material de Consumo, Gôneros

de Alimentação;
13.2. A dotaÇão relativa aos exercícios financeiros subsequentes scrá indicada apôs aprovaçâo da Lci

Orçarnentária respectiva e liberação dos créditos correspondcntes, mediantc apostilamcnto.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
I4.1 . Os casos o:lissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõcs contidas na Lci no

14.133, de 202I, e detritis normas ttderais aplicávcis e, subsidia amente, segundo as disposições contidas
na Lei n' 8.071J, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÁS ALTERAÇÔES
15.1 . Evennrais alterações contratuais reger'-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14. 1 3 3,
de 2021.

15.2. O CONTRATADO ó obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contlato,
15.3. Registros que não caracterizam altcraçào do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÇão de telmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 202t.

CLÁUSULA DÉCIM,{ SEXTA. DÂ GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.I , NÀo haverá exigência de gal antia conkatual cla execuçào.

CLÁUSULA DÉCIN,IA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17. I . Incumbir'á ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste insürmento no Portal Nacional de

Contratações Pirblicas (PNCP), na fonna prevista no an.94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como
disponibilizal estc Termo de Contrato no sítjo oficial do(a) Prefeitu:'a Municipal dc Jaguaribara na rede

mundial de computadores (intemet), em atençào ao §2' do art. tl" da Lei n" 12.527 , de 201l, c/c o inciso V
do §3" do art. ?" do Decreto n" 7 .124, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. DO FORO
18. I . É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara par a dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Tenno de Conh'ato quc flão possâm set compostos pela conciliaçào, confontlc §l'do aft. 92 da Lei n"

t4.133, de 2021

JAGUAR]B 07 dc abril dc 2025
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SEC. DA CULTURA, COMUNICAÇÃo

C\PJ r /0001-76

FRANCISC ,\I,\'ES DE, SOI2,\

Responsável legal da CONTR{TANTE

FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA

cNPJ/MF N' 40.258.479l0001-85

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Responsável legal da CONITRATADÀ

TESTEMUNHAS:
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